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DISPENSA EMERGENCIAL Nº 008/2025 - PMP 

ARTIGO 75, VIII, LEI Nº. 14.133/2021 

 

OBJETO 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, (ÔNIBUS RODOVIÁRIO, PIPA, PICK-UP, CAMINHÃO REFRIGERADO (VUC 

- VEÍCULO URBANO DE CARGA), VAN, CAMINHÃO TRUCADO 6X2 E OUTROS ) VISANDO ATENDER 

AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE POMBOS/PE, conforme a seguir: 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data e hora final para  envio das propostas: 19/05/2025 às 13 horas. 

  

 ENDEREÇO ELETRÔNIO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

c o m p r a s d i r e t a . p o m b o s @ g m a i l . c o m    

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. 

CRITÉRIO DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO. 

mailto:prefeitura@pombos.pe.gov.br
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AVISO DE DISPENSA Nº 008/2025 - PMP 

  

 

O  MUNICÍPIO  DE POMBOS/PE,  através  da  SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, com sede na Av. Joaquim Falcão, 119  - Centro – Pombos- CEP: 55.830-000 

Portal: www.pombos.pe.gov.br, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará 

CHAMADA PÚBLICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. 75, inciso VIll da 

Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 004/2023, de acordo com as condições, 

critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital, objetivando obter a Melhor Proposta, observadas as 

discriminados a seguir: 

 

Regem a presente licitação, a Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar Federal nº 

123/2006 e demais legislações aplicáveis. Esta licitação será conduzida pela Comissão de Contratação 

designada pelo Decreto Municipal nº 005/2024, de 02 de janeiro de 2024. 

 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DAS PROPOSTAS: 
19/05/2025 até ás 13 horas 

ENDEREÇO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS: 

Exclusivamente através do e-mail: 
comprasdireta.pombos@gmail.com. 

 1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa por dispensa de licitação para 

contratação emergencial de empresa para a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, (ÔNIBUS RODOVIÁRIO, PIPA, 

PICK-UP, CAMINHÃO REFRIGERADO (VUC - VEÍCULO URBANO DE CARGA), VAN, CAMINHÃO 

TRUCADO 6X2 E OUTROS) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 

POMBOS/PE, conforme a seguir: 

 

1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.3 - Valor MÁXIMO estimado para esta contratação: R$: 776.128,92 (Setecentos e setenta e seis Mil, cento 

e vinte e oito Reais e noventa e dois Centavos). 

2 - JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA DEMANDANTE PARA A EMERGENCIALIDADE 

2.1 – O município de Pombos/PE, através da Secretaria de Administração do município, justificou a 

contratação emergencial nos seguintes termos: 

A presente justificativa visa fundamentar a necessidade de contratação emergencial de veículos para as 

Secretarias de Saúde, Infraestrutura, Agricultura e Educação do município de Pombos, em decorrência da 

precariedade crítica da frota existente, gerando graves prejuízos à continuidade e à qualidade dos serviços 

essenciais prestados à população, configurando uma emergência administrativa que exige ação imediata para 

evitar maiores danos. 

Formalização de processo administrativo licitatório para a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, (ÔNIBUS 

RODOVIÁRIO, PIPA, PICK-UP, CAMINHÃO REFRIGERADO (VUC - VEÍCULO URBANO DE CARGA), 

VAN, CAMINHÃO TRUCADO 6X2, ) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 

POMBOS/PE. 
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3 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA   

3.1 - A participação na presente dispensa  se dará mediante Dispensa  disponível no endereço eletrônico  

https://pombos.pe.transparenciamunicipal.online/app/pe/pombos/1/avisos-dispensas-de-licitacao . 

3.2 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa fisica ou juridica que atenda às condições exigidas 

neste Aviso e seu anexo (Termo de Referência), devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e 

compatível com o objeto pretendido. 

 
3.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

3.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

3.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

 

c) - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestãodo contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

 

3.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes domesmo grupo 

econômico; 

 

3.3.3.2 - aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
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4  - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio E-mail: comprasdireta.pombos@gmail.com, com 

os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA 

DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO, ANO e a MARCA, até o horário limite do 

envio das propostas, horário de Brasília, exclusivamente por meio do email retromencionado, quando, então, 

encerrar- se-á, a etapa de envio dessa documentação; 

 

 

4.2 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.   

 

4.3 - Na Proposta de Preços deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas com 

mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

 

6.1 4.3.1 Os Interessados deverá encaminhar,  juntamente com a proposta Comercial, O Interessado deverá 

encaminhar,   juntamente com a proposta Comercial,   composição de custo, quadro de composição do BDI 

e Encargos Sociais. 

 

4.4 - O envio da proposta, nos moldes exigidos neste Edital, ocorrerá por meio do email 

comprasdireta@gmail.com 

4.5 - O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá somente após o aceite da proposta 

vencedora, por meio email ora mencionado no prazo de duas após a solicitação; 

4.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006; 

 

 – Durante a abertura do prazo para o envio dos documentos de habilitação os licitantes poderão retirar ou 

substituir os documentos de habilitação anteriormente enviado; 

 

4.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos  julgamento da proposta; 

 

 

5  - DA PROPOSTA: 

5.1 - O licitante deverá enviar sua proposta: 

 

5.1.1 - Valor unitário e total do item; 

5.1.2 – Marca; 

5.1.3 – Fabricante   

5.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 

 

5.2 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na locação dos bens; 

5.3 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
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apresentação; 

 

 

6  - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

6.1 - Será examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 

6.2 - Será desclassificada a proposta, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível; 

6.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

 

7 - HABILITAÇÃO 

7.1 - O licitante deverá apresentar os seguintes documentos, devido a eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro, que poderá ser confirmada no ato há habilitação pela 

Comissão de Contratação: 

 

7.1.1 – Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, da empresa; 

7.1.2 – Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do(s) sócio(s); 

7.1.3 – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, da empresa; 

7.1.4 – Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, do (s) sócio (s); 

7.1.5 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

(s) sócio (s), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 

7.1.6 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

 

7.1.7 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

7.1.8 - Constatada a existência de sanção, reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

 

7.1.9 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

 

7.1.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
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do documento digital; 

7.1.11 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

7.1.12 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

7.1.13 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

 

7.2 - OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.2.1 - Habilitação Jurídica: 

7.2.1.1 - Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 

 

7.2.1.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

7.2.1.3 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

 

7.2.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício, ou; 

 

7.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.1.6 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br, ou; 

 

7.2.1.7 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DIGITAL expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, no do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 

 

7.2.1.7.1 - A presente Certidão deverá ser atualizada a cada alteração contratual ou 

registro de balanço, a mesma não poderá estar com data de emissão superior a 90 

(noventa) dias da data de abertura da presente licitação. 

mailto:prefeitura@pombos.pe.gov.br
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7.2.1.7.2 - Caso não apresente a mesma perderá as prerrogativas da LC nº.123/2006. 

7.2.1.7.3 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite 

de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 

fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 

usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto nº. 8.538/15. 

 

7.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.2.2.1 - Prova de Inscrição no CNPJ e QSA. O documento deverá ser expedido no máximo 

90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de proposta; 

7.2.2.2 - Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual. O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de proposta; 

 

7.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 

7.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

 

7.2.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

 

7.2.2.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

 

7.2.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, emitida em nome da pessoa jurídica; 

 

7.2.2.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho, emitida em nome do(s) sócio(s); 

7.2.3 - Qualificação Técnica: 

9.2.3.1 – Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da 

presente licitação, observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido 

(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá 

conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; Descrição do 

veículo locado com quantitativo; Nome, CNPJ, endereço da empresa que locou o veículo; Data 

de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto 

à emitente). 

a) - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica 

emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações 

sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros 

documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

mailto:prefeitura@pombos.pe.gov.br
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b) - Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 

licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, posto que a licitante 

não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

8.2.3.2 - Alvará de Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.2.3.3 - Declaração expressa do licitante que garante a locação dos veículos e que entrega os 

mesmos na sede da cidade de Pombos, dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, 

e que o mesmo tem ciência do não cumprimento da manutenção de sua proposta que será punido 

na forma da lei, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável 

legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou 

assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do 

original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

7.2.4 - Qualificação Econômico Financeira: 

7.2.4.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento 

expedido no máximo 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão desta Dispensa; 

7.2.5 – Documentos Complementares: 

7.2.5.1 - Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou 

procurador que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III, esta 

declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante, não 

poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e 

com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte 

e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

7.2.5.2 - Declaração expressa de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

conforme modelo ANEXO IV, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a 

apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

7.2.5.3 - Declaração expressa de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº. 11.488 de 2007, conforme modelo ANEXO V, 

esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal da licitante, 

não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente 

e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte 

e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

7.2.5.4 - Declaração expressa de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo 

ANEXO VI, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do responsável legal 

da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da assinatura e/ou assinado 

fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a apresentação do original 

em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

7.2.5.5 - Declaração autorizando a PMVX para investigações complementares que se fizerem 

necessárias, conforme modelo ANEXO VII, esta declaração deverá ser assinada com o 

certificado digital do responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado 
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a validação da assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de 

habilitação; 

 

7.2.5.6 - Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, conforme 

modelo ANEXO VIII, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser solicitada a 

apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração de habilitação; 

 

 

7.2.6 - O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (8.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

7.2.7 - Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pela administração, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva 

licitante e envio dos documentos para o Ministério Público do Estado do Pernambuco, para apuração, 

se possível, de prática delituosa, conforme art. 169, § 3º, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de 

abril de 2021; 

7.2.8 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

7.2.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a Pombos/PE as demais exigências do edital; 

7.2.10 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

 

7.2.11 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

 

7.2.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

7.2.13 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão desta 

Dispensa; 

 

8 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

8.1 - As partes poderão de comum acordo, efetivar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato para restabelecer a relação que pactuaram inicialmente, mediante solicitação formal e análise pela 

área técnica. 

 

8.2 - O reequilíbrio do contrato deverá prever a possibilidade da justa remuneração do objeto, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

8.3 - O Município, também, poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

cabível, nos termos da lei e nas hipóteses previstas neste contrato, inclusive em relação aos casos de extinção, 
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isenção ou alteração de tributos ou encargos legais, que tenham repercussão positiva nas receitas ou despesas 

da LICITANTE. 

8.4 - Quando aprovado a revisão de preços, além da planilha utilizada como referência, cópia de notas fiscais, e 

outros se forem necessários, será observado o mesmo desconto utilizado na confecção da proposta inicial. 

 

9 - CONTRATAÇÃO 

9.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

9.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

9.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadepara a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

9.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

 

9.3.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecido 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.3.2 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

 

9.3.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

 

9.4 - O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias e o prazo de entrega dos veículos é 

IMEDIATA após o recebimento da solicitação emitida pelo responsável. 

 

9.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

9.6 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta 

orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, conforme dotação 

orçamentária a seguir: 

 

Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

 Programa: 2603 - RODOVIAS E ACESSOS VIÁRIOS 
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Ação: 2.31 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

Ação: 2.52 - MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

Programa: 2002 - ABASTECIMENTO DE QUALIDADE 

Ação: 2.58 - MANUTENÇÃO DE MERCADOS, AÇOUGUES, MATADOUROS E CENTRAL DE 

ABASTECIMENTO 

 Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 1001 - GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Ação: 2.115 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS - GESTÃO DO SUS 

 Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 1005 - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

Ação: 2.119 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

Elemento da Despesa: 33.90.39 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a LICITANTE sujeitar-se-á às seguintes sanções além 

das responsabilidades por perdas e danos: 

a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nãose 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

b) - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
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“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

c) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes multas: 

 

a) - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

 

b) - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, se houver; 

 

10.4 - O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

10.5 - Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

10.6 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, a multa será de 

0,5% (cinco décimos por cento) a 30% do valor do Contrato. 

10.7 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 

30% do valor do Contrato. 

10.8 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

 

10.9 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

 

10.10 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,de 2021). 

 

10.11 - Pombos/PE as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.12 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada (se houver) ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.14 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

10.15 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
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ou contratar. 

 

10.16 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.17 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.18 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade deanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

10.19 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.20 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.21 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

11 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE POMBOS - 

Contratante, mediante nomeação designado (a) para este fim. 

 

11.1.1 – O(A) servidor(a) designado(a) anotará em registro próprio Pombos/PE as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 
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CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 

em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

11.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES 

12.1  - DA CONTRATADA: 

13.1.1- Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

13.1.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 

obrigações é atender prontamente; 

 

13.1.3 - A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, Equipamentos, 

Alimentação, Transporte e Pombos/PE as despesas que por ventura forem necessárias para a execução 

e/ou fornecimento do objeto, sem qualquer ônus adicional à Contratante. 

 

13.1.4 - A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens públicos 

ou particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros. 

 

13.1.5 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições de 

habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, comprovando tal 

situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

13.1.6 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário 

da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais para 

atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de contato. 

 

13.1.7 - A Contratada obriga-se a manter em dia Pombos/PE as suas obrigações com terceiros, em 

especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir inteira 

responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

13.1.8 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze 

anos). 

13.1.9 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.1.10 – A manutenção preventiva e corretiva do veículo deverá IMEDIATA, quando notificada, 

conforme a seguir: 
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13.1.10.1 - Os veículos deverá ter sua manutenção imediata após a notificação da contratante, 

em caso de manutenção superior a 24 horas deverá ser entregue outro veículo até a conclusão 

de sua manutenção. 

13.1.10.2 – Considerando que todo o custo referente a manutenção preventiva e corretiva dos 

veículos será com conta da contratada, exceto o combustível e o motorista que será por conta 

do contratante; 

13.1.11 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas a locação ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução (locação); 

13.1.12 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal e/ou Faturas juntamente com as autorizações 

e/ou ordens de serviços para fins de recebimento dos respectivos valores. 

13.1.13 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

13.1.14 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

12.2  - DA CONTRATANTE: 

12.2.1 - São obrigações da Contratante: 

12.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

12.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto locado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

12.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

12.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a locação do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

12.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

 

13 - DO PAGAMENTO E VIGÊNCIA 

13.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre após a 

emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será 

realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Pombos, mediante transferência bancária em conta no 

nome da proponente, da seguinte forma: 

13.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 
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13.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias e deverá acompanhar a respectiva Pombos/PE as Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, 

13.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

13.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará pendente, 

até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

13.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, 

nem deverá haver prejuízo na locação pela CONTRATADA. 

13.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a entrega do objeto 

estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 

 

13.1.7 - Poderá Prefeitura Municipal de Pombos, deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 

 

13.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de 

acordo com a legislação própria: 

 

13.1.8.1 - especificação correta do objeto, e 

13.1.8.2 - número da licitação e contrato. 

 

13.1.9 - O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias. 

 

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://pombos.pe.transparenciamunicipal.online/app/pe/pombos/1/avisos-dispensas-de-licitacao ,  e também 

poderão ser lidos ou obtidas cópias no (Setor de Licitações e Contratos), situado na Av. Joaquim Falcão, 119 -  

Centro – Pombos - PE, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

 

14.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 

 

14.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

14.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviude base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

14.2.3 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
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14.2.3.1 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

14.3 - As providências dos subitens 14.2.1 e 14.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 

14.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação; 

 

14.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrenteda perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administraçãoou de sua desconexão. 

 

14.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

14.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo no envio da documentação relativa ao 

procedimento. 

 

14.8 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadasem favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.9 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

 

14.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

14.11 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO I -A – Projeto Básico; 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

ANEXO IV - Declaração expressa de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 

ANEXO V - Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

ANEXO VI - Declaração Referente à Habilitação; 

ANEXO VII - Modelo da declaração autorizando a PREFEITURA DE POMBOS para investigações 

complementares que se fizerem necessárias. 

ANEXO VIII - Modelo da declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

ANEXO IX - Minuta de Contrato; 

 

Elias Batista de Lima 

 

Prefeito
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA  EMERGENCIAL 

 

 Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, (ÔNIBUS RODOVIÁRIO, PIPA, PICK-UP, CAMINHÃO 

REFRIGERADO (VUC - VEÍCULO URBANO DE CARGA), VAN, CAMINHÃO TRUCADO 6X2 E 

OUTROS ) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE POMBOS/PE. 

 

1 – A locação dos veículos, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas no edital e seus 

anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha de descrição dos veículos 

constante do Anexo II – Projeto bàsico: 

 

 

2  - DO OBJETO 

2.1 – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, (ÔNIBUS RODOVIÁRIO, PIPA, PICK-UP, CAMINHÃO 

REFRIGERADO (VUC - VEÍCULO URBANO DE CARGA), VAN, CAMINHÃO TRUCADO 6X2 E 

OUTROS ) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE POMBOS/PE, conforme a 

seguir: 

2.1.1 - Considerando o DECRETO MUNICIPAL Nº. 22/2025 de 05 de maio de 2025, onde 

declara situação de emergência nas áreas rural e urbana do município de pombos/PE, afetadas 

por estiagem (COBRADE – 1.4.1.10). 

 

 

3  - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1 - Para a locação do equipamento, objeto deste Certame, a empresa contratada deverá promover a 

entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Prefeitura Municipal de 

Pombos/PE/PE; 

3.2 - A empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado. 

 

4  - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 – O presente procedimento fundamenta-se na Lei Federal nº.14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis. 

 

4.1.1 JUSTIFICATIVAS: 

A presente justificativa visa fundamentar a necessidade de contratação emergencial de veículos para 

atender demandas críticas e inadiáveis de diversas secretarias municipais, especificamente: Saúde, 

Infraestrutura, Agricultura e Educação. A urgência desta medida decorre da situação precária em que 

se encontra a atual frota de veículos oficiais, comprometida pela ausência de manutenção preventiva e 

corretiva adequada, impactando diretamente a prestação de serviços essenciais à população de 
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pombos/PE. 

Secretaria de Saúde: 

A Secretaria de Saúde enfrenta dificuldades significativas no transporte de pacientes para Tratamento 

Fora do Domicílio (TFD). A indisponibilidade de vans, ônibus e veículos adequados coloca em risco 

o acesso oportuno a serviços de saúde especializados, muitas vezes localizados em outros municípios. 

Esta situação agrava o quadro clínico dos pacientes e dificulta a continuidade de seus tratamentos, 

impactando negativamente a qualidade de vida e podendo gerar custos ainda maiores ao sistema de 

saúde a longo prazo. A contratação emergencial de vans, ônibus e veículos para o TFD é, portanto, 

crucial para garantir o direito à saúde e o acesso aos serviços necessários. 

Secretaria de Infraestrutura: 

A manutenção e recuperação das estradas vicinais são fundamentais para garantir a mobilidade da 

população, o escoamento da produção agrícola e o acesso a serviços básicos. A secretaria de 

Infraestrutura necessita urgentemente de caminhôes trucados,  para realizar intervenções emergenciais 

em pontos críticos das vias, danificadas pelas condições climáticas e pela falta de manutenção regular. 

A impossibilidade de realizar estes reparos de forma imediata pode isolar comunidades, prejudicar o 

transporte escolar e o acesso a serviços de saúde, além de impactar a economia local. A contratação 

emergencial de maquinário e caminhões é, portanto, essencial para assegurar a trafegabilidade e a 

segurança nas estradas vicinais. 

Secretaria de Educação: 

A Secretaria de Educação necessita de veículos para o transporte universitário, garantindo o acesso de 

estudantes ao ensino superior e, consequentemente, o desenvolvimento educacional do município. 

Adicionalmente, a necessidade de um caminhão pipa para o abastecimento de água do posto de saúde, 

de escolas e de comunidades demonstra a urgência em garantir o acesso a este recurso fundamental, 

especialmente em períodos de estiagem ou em locais com dificuldades de abastecimento regular. A 

precariedade da frota atual compromete o transporte dos estudantes. A contratação emergencial destes 

veículos é, portanto, vital para a continuidade dos estudos. 

Secretaria de Agricultura 

A locação de Carros Pipas destinados ao abastecimento das cisternas, escolas e postos de saúde 

localizadas na zona rural e sede do município e a disponibilidade de água para serviços essenciais e 

para a população. e para o bem-estar da comunidade. O abastecimento destas cisternas nas 

comunidades, escolas e postos de saúde, localizados na zona rural e sede do município, conforme consta 

no Decreto Municipal nº. 22 de 05 de maio de 2025, em detrimento a URGENCIA, conforme Decreto 

Municipal retromencionado. Bem como, um caminhão refrigerado para o transporte de carne para o 

mercado se baseia em diversos fatores cruciais para garantir a segurança alimentar, a qualidade do 

produto e a conformidade com as regulamentações sanitária 

Estado Precário da Frota Oficial: 

A raiz da necessidade desta contratação emergencial reside no estado precário da frota de veículos 

oficiais do município. A ausência de investimentos em manutenção preventiva e corretiva ao longo do 

tempo resultou em veículos inoperantes ou com alto risco de falhas, comprometendo a capacidade das 
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secretarias de desempenharem suas funções de forma eficiente e segura. A contratação emergencial se 

apresenta como a solução mais célere para suprir as demandas imediatas, enquanto se planeja a 

reestruturação e a manutenção adequada da frota própria a longo prazo. 

Diante do exposto, a contratação emergencial de veículos para as Secretarias de Saúde, Infraestrutura, 

Agricultura e Educação é medida de caráter inadiável, essencial para garantir a continuidade de serviços 

públicos essenciais, a segurança e o bem-estar da população de Pombos/PE. A urgência da situação 

justifica plenamente a adoção desta medida administrativa, em conformidade com a legislação vigente, 

visando mitigar os impactos negativos da precariedade da frota oficial e assegurar o atendimento das 

necessidades básicas da comunidade. 

Releva salientar, que se encontra em curso a elaboração de um novo projeto pela equipe técnica para 

aquisição de medicamentos. Portanto, necessária se faz uma nova contratação. 

Ademais, o Contrato Emergencial é passível de extinção antecipado, mediante comunicação à 

Contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, quando da celebração do novo 

contrato oriundo da nova licitação.  

A situação atual exige uma resposta rápida e eficaz, impossibilitando a tramitação dos processos licitatórios 

ordinários sem prejuízo significativo às atividades finalísticas do município. 

 

4.2  A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura. 

5  - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1 - A entrega dos veículos deverão ser IMEDIATA após a assinatura do contrato e recebimento da 

autorização de retirada emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a qual não gera qualquer 

responsabilidade de pagamento; 

5.2 – Os veículos deverão serem entregues, retirados no seguinte local: 

5.2.1 - Sede da Município de Pombos/PE. 

 

5.3 - A entrega deverá ser de acordo com a autorização, emitida pelo Município, que poderá entre 

outras informações, determinar outras condições, bem como local de entrega; 

 

5.4 - Só será aceito os veículos, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 

Fiscalização do Município, pela Secretaria Solicitante e por este Edital; 

 

5.5 - Os veículos deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por este 

Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não atender às 

exigibilidades, serão recusados, devolvidos e o pagamento cancelado. 

5.6 - Serão solicitadas a vistoria dos veículos de acordo com a necessidade e conveniência do setor 

de fiscalização do Município; 

 

5.7 – O Município de Pombos/PE, através de servidores designados, serão os responsáveis diretos 

pela fiscalização do contrato, observando a especificação dos veículos licitados. 

 

5.8 - O horário de entrega deverá obedecer às normas internas da administração. 
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6 - OBRIGAÇÕES 

6.1 - DA CONTRATADA: 

6.1.1- Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

6.1.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, 

cujas obrigações é atender prontamente; 

6.1.3 - A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, 

Equipamentos, Alimentação, Transporte e Pombos/PE as despesas que por ventura forem 

necessárias para a execução e/ou fornecimento do objeto, sem qualquer ônus adicional à 

Contratante. 

6.1.4 - A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens 

públicos ou particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros. 

6.1.5 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições 

de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, 

comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

6.1.6 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 

funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 

obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 

contato. 

 

6.1.7 - A Contratada obriga-se a manter em dia Pombos/PE as suas obrigações com terceiros, 

em especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como 

assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

6.1.8 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos). 

 

6.1.9 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

6.1.10 – A manutenção preventiva e corretiva do veículo deverá IMEDIATA, quando 

notificada, conforme a seguir: 

 

6.1.10.1 - Os veículos deverá ter sua manutenção imediata após a notificação da 

contratante, em caso de manutenção superior a 24 horas deverá ser entregue outro 

veículo até a conclusão de sua manutenção. 

 

6.1.10.2 – Considerando que todo o custo referente a manutenção preventiva e 

corretiva dos veículos será com conta da contratada, exceto o combustível e o motorista 

que será por conta do contratante; 
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6.1.11 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas a locação ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução 

(locação); 

 

6.1.12 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal e/ou Faturas juntamente com as 

autorizações e/ou ordens de serviços para fins de recebimento dos respectivos valores. 

 

6.1.13 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.1.14 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

6.2 - DA CONTRATANTE: 

6.2.1 - São obrigações da Contratante: 

6.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

6.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto locado, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a locação do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

7  - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

7.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE 

POMBOS/PE - Contratante, mediante nomeação do (a) servidor (a) designado (a) para este fim. 

 

7.1.1 – O servidor  designado anotará em registro próprio Pombos/PE as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 
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II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

7.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

a Lei nº 14.133/2021. 

8  - DO PAGAMENTO 

8.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Pombos/PE, mediante cheque 

nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

8.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

8.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva Pombos/PE as Certidões de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pombos/PE, localizado 

na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Pombos/PE/PE, acompanhada ainda 

dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

8.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

8.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

8.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na locação dos veículos pela CONTRATADA. 

8.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a entrega do 

objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 

 

8.1.7 - Poderá Prefeitura Municipal de Pombos/PE, deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 

 

8.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria: 

 

8.1.8.1 - especificação correta do objeto, e 

8.1.8.2 - número da licitação e contrato. 
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9  - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

9.1 - As partes poderão de comum acordo, efetivar a recomposição do equilíbrio econômico 

financeiro do contrato para restabelecer a relação que pactuaram inicialmente, mediante solicitação 

formal e análise pela área técnica. 

 

9.2 - O reequilíbrio do contrato deverá prever a possibilidade da justa remuneração do objeto, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

9.3 - O Município, também, poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando cabível, nos termos da lei e nas hipóteses previstas neste contrato, inclusive em relação aos 

casos de extinção, isenção ou alteração de tributos ou encargos legais, que tenham repercussão 

positiva nas receitas ou despesas da LICITANTE. 

9.4 - Quando aprovado a revisão de preços, além da planilha utilizada como referência, cópia de notas 

fiscais, e outros se forem necessários, será observado o mesmo desconto utilizado na confecção da 

proposta inicial. 

 

10  - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a LICITANTE sujeitar-se-á às seguintes 

sanções além das responsabilidades por perdas e danos: 

 

a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

nãose justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes multas: 

 

a) - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

b) - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se houver; 

 

10.4 - O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.5 - Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 

0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

10.6 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, a multa 

será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% do valor do Contrato. 

10.7 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por 

cento) a 30% do valor do Contrato. 

10.8 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

 

10.9 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

 

10.10 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,de 2021). 

 

10.11 - Pombos/PE as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

10.12 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada (se houver) ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

10.14 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.15 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.16 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.17 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.18 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade deanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.19 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

10.20 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10.21 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

11  - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

Pombos/PE, 12 de maio de 2025. 

 

 
Ricardo Henrique do Amaral 

Secretário de Administração e Gestão de Pessoas 
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 ANEXO I – A - PROJETO BÁSICO (VIDE)
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS DISPENSA   

Processo nº:   

 DISPENSA  Nº 008/2025 -PMP 

Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Locação de veículos. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

NOME DE FANTASIA: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome completo / Nacionalidade / Estado Civil / RG e Órgão Emissor / CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

1 - Planilha da Proposta: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Marca e Modelo QTD. UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01       

 

2 - Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

3 – Prazo de entrega: Imediato; 

4 - A empresa vencedora deverá apresentar a proposta com os valores finais; 

Valor Global da Proposta para o item: 01 - R$: ......... (. ............... ) 
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5 - A proposta de preços deverá conter o valor numérico dos preços unitários e totais, não podendo 

exceder o valor do estimado pela administração; 

6 - O preço proposto deve compreender as despesas concernentes a locação dos veículos, bem como 

Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por 

conta da Empresa vencedora; 

 

7 - Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

 

8 - Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

9 - Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 14 da Lei nº. 14.133/2021, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista; 

 

10 - Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal. 

 

 

 / de  de 2025 
 

 

 

Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DISPENSA  Nº 008/2025 -PMP 

Processo nº:   

  

Modalidade: Dispensa   

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: Locação de veículos. 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 / de  de 2025 
 

 

 

Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

DISPENSA   

 

 
Processo nº:  

Modalidade: Dispensa  

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: Locação de veículos. 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo) DECLARA, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

participação no processo administrativo (DISPENSA Nº 008/2025  ), e que contra ela não existe 

nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

Declara, finalmente, que possui as condições operacionais necessárias à perfeita execução do 

objeto. 

 

 / de  de 2025 
 

 

 

Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou DE 

COOPERATIVA ENQUADRADA no Artigo 34 da LEI N° 11.488, de 2007 DISPENSA   

 

Processo nº:   

  

Modalidade: Dispensa   

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: Locação de veículos. 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a mesma está 

enquadrada como  (Microempresa, EPP, Equiparada), e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. 

Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 

155 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

 

 / de  de 2025 
 

 

 

Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DISPENSA   

 

Processo nº:  

Modalidade: Dispensa  

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: Locação de veículos. 

 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço completo), 

representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da Licitante, razão social, CNPJ 

e endereço completo), DECLARA, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame  

 

 

 / de  de 2025 
 

 

 

Representante Legal – RG e CPF 

Assinado pelo representante 
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ANEXO VIII MINUTA DE 

CONTRATO 

  

  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ........ 

DISPENSA   Nº.   

 
INSTRUMENTO   CONTRATUAL   para: 

Locação de veículos , que entre si celebram o 

Município de Pombos/PE – PA e a empresa 

.................. 
 

 

 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE POMBOS/PE, inscrito no CNPJ sob o nº xxx, sediada na Av. xxxxxxxxxx, na cidade 

de Pombos/PE,   doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxxxxxx – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADA 

A empresa ............, inscrito no CNPJ/MF n.º ..........., com sede na Rua/Av. ........... nº. ...... , Bairro 

........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP: .......,    doravante denominada CONTRATADA 

neste ato representada por seu(sua) ....................................................................................................... , 

Sr(a). ...................................................................................................................................................... , 

(nacionalidade, estado civil 

e profissão), residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ...., na cidade de .... , estado 

do ....., CEP: ...., portador(a) do RG n.º ..... SSP/.... e CPF n.º ......... 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre do Processo Administrativo nº ........... e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº. ....... , 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em 

benefício do interesse público; 

PARTES 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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1.3 - Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar 

deste instrumento, independentemente de transcrição. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 - Constitui-se objeto deste instrumento a: Locação de veículos pipa, atendendo a discriminação 

contida no Termo de Referência - Anexo I do presente Edital. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES Marca/Modelo QTD. UND. V. UNIT. V. TOTAL 

01      0,00 0,00 

VALOR TOTAL 0,00 

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

2.2.1 - O Aviso de Dispensa  ; 

2.2.2 - O Termo de Referência; 

2.2.3 - A Proposta do contratado; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

3.1 - DA CONTRATADA: 

3.1.1- Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas; 

3.1.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, 

cujas obrigações é atender prontamente; 

 

3.1.3 - A Contratada obriga-se a disponibilizar todo o corpo Técnico especializado, 

Equipamentos, Alimentação, Transporte e Pombos/PE as despesas que por ventura forem 

necessárias para a execução e/ou fornecimento do objeto, sem qualquer ônus adicional à 

Contratante. 

 

3.1.4 - A Contratada será responsável por eventuais prejuízos causados a pessoas ou bens 

públicos ou particulares, respondendo civil e criminalmente pelos danos causados a terceiros. 

 

3.1.5 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições 

de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, 

comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

3.1.6 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 

funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 

obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 

contato. 

3.1.7 - A Contratada obriga-se a manter em dia Pombos/PE as suas obrigações com terceiros, 

em especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como 

assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 
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3.1.8 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos). 

3.1.9 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

3.1.10 – A manutenção preventiva e corretiva do veículo deverá IMEDIATA, quando 

notificada, conforme a seguir: 

 

3.1.10.1 - O veículo deverá ter sua manutenção imediata após a notificação da 

contratante, em caso de manutenção superior a 24 horas deverá ser entregue outro 

veículo até a conclusão de sua manutenção. 

 

3.1.10.2 – Considerando que todo o custo referente a manutenção preventiva e 

corretiva dos veículos será com conta da contratada, exceto o combustível e o motorista 

que será por conta do contratante; 

3.1.11 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas a locação ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução 

(locação); 

 

3.1.12 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal e/ou Faturas juntamente com as 

autorizações e/ou ordens de serviços para fins de recebimento dos respectivos valores. 

 

3.1.13 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

3.1.14 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 

3.2 - DA CONTRATANTE: 

 

3.2.1 - São obrigações da Contratante: 

 

3.2.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

3.2.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

3.2.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto locado, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

3.2.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
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através de comissão/servidor especialmente designado; 

3.2.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a locação do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

3.2.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias iniciando em ......... e encerrando em ...................... , 

 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 - O Objeto deverá ser entregue no seguinte prazo e local: 

5.1.1 - O prazo de entrega dos veículos deverá ser IMEDIATA após a assinatura do contrato 

e recebimento da autorização emitidas pelo GESTOR DO CONTRATO, sem a qual não gera 

qualquer responsabilidade de pagamento. 

5.1.2 – Os veículos deverão ser entregue no local: 

 

5.2.1 - Sede da Cidade de Pombos/PE 

5.1.3 - Os veículos mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que 

comprovada a má fé do contratado ou condições inadequadas de uso dos mesmos. 

5.1.4 - O horário de entrega deverá obedecer às normas internas da administração. 

5.2 – A locação será realizada de acordo com as necessidades da Administração. 

5.3 - Só será aceito o item, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 

Fiscalização do Município e por este Edital; 

 

5.4 - O item deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 

sendo que o item considerado inadequado, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será 

recusado, devolvido e o pagamento cancelado. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Pombos/PE, mediante cheque 

nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

6.1.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 
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6.1.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva Pombos/PE as Certidões de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista. 

 

6.1.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

6.1.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

6.1.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na locação dos veículos pela CONTRATADA. 

6.1.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a entrega do 

objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 

6.1.7 - Poderá Prefeitura Municipal de Pombos/PE, deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 

6.1.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria: 

6.1.8.1 - especificação correta do objeto, e 

6.1.8.2 - número da licitação e contrato. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINSÃO 

7.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei nº 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

 

7.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

8.1 - O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de 

imprensa oficial, Diário Oficial do Município de Pombos/PE – PA, no site oficial do município 

www.vitoriadoxingu.pa.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

9 – CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do MUNICÍPIO DE 

POMBOS/PE - Contratante, mediante nomeação do (a) servidor (a) Sr. (a). .................... – Matrícula: ..... 

Portaria nº. ........................................................................................................................ /2024 designado (a) 

para este fim. 

9.1.1 – O(A) servidor(a) designado(a) anotará em registro próprio Pombos/PE as ocorrências 
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relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 

fatos relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

9.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

a Lei nº 14.133/2021. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício, a seguir: 

  

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como 

prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, 

atendidas as disposições previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a LICITANTE sujeitar-se-á às seguintes 

sanções além das responsabilidades por perdas e danos: 

a) - der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) - der causa à inexecução total do contrato; 

d) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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a) - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

nãose justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.3 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes multas: 

a) - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

b) - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se houver; 

 

12.4 - O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

12.5 - Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 

0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

 

12.6 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, a multa 

será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% do valor do Contrato. 

 

12.7 - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% (cinco décimos por 

cento) a 30% do valor do Contrato. 

 

12.8 - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor 

do Contrato. 

 

12.9 - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato. 

 

12.10 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,de 2021). 

12.11 - Pombos/PE as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.13 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada (se houver) ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.14 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.15 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.16 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) - as peculiaridades do caso concreto; 

c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) - os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.17 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.18 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade deanálise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.19 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.20 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.21 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº. 14.133/2021, e, cujas normas ficam 

incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pombos/PE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a 

qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja; 

14.2 - E por estarem plenamente em acordo com Pombos/PE as cláusulas e condições, as partes 

assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias 

para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

Pombos/PE/, .... de ............................. de 2025. 
 

 

 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 

 

 
 

 

 

Testemunhas: 

EMPRESA CONTRATADA: Razão social 
Nome do responsável legal/ CPF: 

CONTRATADA 

 

1 -  CPF:   

 

 

2 -  CPF:   
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